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PROJETO DE RESOLUQKONQ 01478-L

Dispõe sobre a remuneração dos Vereadores

A MEÊADA CÂMARA MUNICIPAL DE VERÊADORESDE AGUDO, no usoude suas atri

buiçoes legais, faz saber que a Camara municipal, em sessao realizada

no dia 19 de abril de 1978, aprovou e ela promulga a seguinte:

R E s o L U ç K o

Art. 19 - A remuneração dos vereadores do exercício em curso, por

não haver legislação competente será paga dentro dOs cri
térios do Decreto Legislativo nn Ol/75L de 28 de julho /
de 1975.-

Art. 29 - A parte fixa da remuneração de cada vereador será no va-

lor de 01-3 810,00 (oitocentos e dez cruzeiros) mensais e/
a parte variável não poderá ultrapassar o valor de QQ..

810,00 (oitocentos e dez cruzeiros) mensalmente.

Art. 39 - A despesa decorrente desta Resolução será atendida no /
corrente exercicio , por conta do crédito autorizadowem/

rubrica prõpria na Lei municipal ne 446.

Art. 49 - Esta Resolução entrará em vigor retroativamentena partir

de 19 de janeiro de 1978, revogadas as disposiçoes em cqg

tráriOo

SALA DAS SESSÕES, em 19 de abril

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO de que Emenda Constitucional de n!! O4 de 23 de abril de lE

19755 fixou a remunerabilidade do mandato de vereador, não como simples

faculdade mas sim impondo um dever, conforme o seu texto.

CONSIDERANDO de que a Lei Complementar n9 25 de 02 de julho de 1975 es

tatui que as Câmaras de Vereadores fixarão a remuneração dos Vereadora¡

no fim de cada~legislatura para vigorar na subsequente, o que no entag
to não ocorreu nesta Câmara, pois na legislatura passada não foi fixadt

nem.o valor e nem o critério para o pagamento dos vereadores na atual/

legislatura.

CONSIQERANDOque não cabe a atual legislatura fixar a sua própria remg

neraçao, pois estaria legislando em causa própria.
3E$ÇLVEUa Mesa remunerar os vereadores de agôrdo com o Decreto Legis-
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latura passada, necessitando serem atualizados os seus valores, pois
tais referemrse a percentuais da remuneração dos Deputados e da re-

ceita efetivamente realizada no exercício anterior, pela Prefeitura/

Municipal, e como tal só poderá goderá serifeito atravez de Reeolu -

ção (cfe. Irocuradoria de Assistencia Jurídica aos municípios "muni-

cípio Paulista n9 01, pg 282) e para tal apresentamos a apreciação e

posterior votaçao O Projeto-de Resoluça. n52
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